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EXCELENTÍSSIMO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Pregão Eletrônico: º 022/2025– SRP 

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COBERTURA HOSPITALAR 

ESTÉRIL PARA LESÕES TISSULARES - SRP 

 

 

A empresa ITA PHARMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede da Rua 

Dona Emília Pereira de Pinho, no 70, Aperibé-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 50.477.639/0001-30, neste 

ato representada por seu procurador infra-assinado, vem, a presença de Vossa Senhoria, apresentar 

por intermédio de seu representante legal que este subscreve, o Sr. MAURO JOSÉ SOARES 

FIGUEIREDO, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, 

apresentar/interpor CONTRARRAZÕES, referente ao Recurso Administrativo da empresa  MEDICAL 

CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, solicitando a desclassificação da empresa ITA 

PHARMA LTDA no item 07, declarada vencedora do certame em fulcro que prescreve  §4, art. 165, 

da Lei 14.133/21, pelos fundamentos expostos a seguir.  

Requer-se, desde já, o recebimento das presentes contrarrazões de recurso, na 

forma prevista em lei, com seu encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, 

requerendo a total e completa procedência. 

 

I –DA TEMPESTIVIDADE  

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente recurso administrativo, 

mormente porque apresentado dentro do prazo legal de acordo com §4, art 165, da Lei 14.133/21, 

de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo da recorrente. 
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II –DOS FATOS  

Trata-se de processo licitatório instaurado pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Sumidouro-RJ, modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2025. 

Inconformada com a decisão que declarou a empresa ITA PHARMA LTDA como 

vencedora, a recorrente MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA apresentou 

recurso administrativo com o fundamento que o item 07 ofertado por essa Recorrida, não possui as 

especificações exigidas no Termo de referência. 

 

“item 7 do Termo de Referência: ÓLEO DERMOPROTETOR 

COMPOSTO POR ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A e 

E, ÓLEO DE COPAIBA E MELALEUCA, LECITINA E SOJA. 

FRASCO 100 ML.” 

“A EMPRESA ITA PHARMA LTDA COTOU ÓLEO DE GIRASOL 

DA MARCA TROL, que tem apenas em sua formulação os 

seguintes componentes: “ÓLEO DERMOPROTETOR 

COMPOSTO POR ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS A 

e E.” 

 

III –DA ANÁLISE 

De fato, reconhecemos que o item ofertado não contém ÓLEO DE COPAIBA E 

MELALEUCA mencionados pela empresa Recorrente. Contudo, é importante esclarecer que tais 

componentes, embora possam contribuir para o efeito medicinal de forma auxiliar, não são os 

princípios ativos principais para a obtenção do resultado. 

A eficácia do produto em relação ao efeito cicatricial não depende exclusivamente 

desses elementos adicionais. A formulação do produto ofertado foi desenvolvida com base em 

substâncias comprovadamente eficazes, sendo elas as responsáveis diretas pelo resultado 

esperado.  

 

mailto:twaaperibe@hotmail.com


  ITA PHARMA LTDA 
CNPJ.: 50.477.639/0001-30 

R. D. Emília Pereira de Pinho, 70, Centro, Aperibé – RJ 
twaaperibe@hotmail.com  

 

Página 3 de 4 
 

 

Assim, mesmo na ausência dos componentes mencionados, o produto mantém sua 

capacidade de promover o processo de cicatrização de forma segura e eficiente. 

O produto por nós ofertado contém ácidos graxos essenciais, substâncias 

amplamente reconhecidas na literatura médica e científica por sua ação direta e eficaz no processo 

de cicatrização. Esses compostos são os principais responsáveis por promover uma série de 

mecanismos fisiológicos que favorecem a regeneração tecidual, entre os quais se destacam: 

 Quimiotaxia: atração de leucócitos para o local da lesão, essencial para a defesa imunológica 

e início da cicatrização; 

 Angiogênese: formação de novos vasos sanguíneos, promovendo melhor oxigenação e 

nutrição da área lesionada; 

 Manutenção do meio úmido: condição ideal para o reparo tecidual e aceleração do processo 

de granulação; 

 Facilitação da entrada de fatores de crescimento e estimulação da mitose e proliferação 

celular, elementos centrais na regeneração dos tecidos; 

 Ação sobre a membrana celular, aumentando sua permeabilidade e otimizando o transporte 

de nutrientes; 

 Auxílio no debridamento autolítico, removendo naturalmente tecidos necróticos sem a 

necessidade de intervenção mecânica. 

Além disso, a formulação é enriquecida com Vitamina A e Vitamina E, que conferem 

importantes propriedades adicionais ao produto: 

 A Vitamina A atua na regeneração de tecidos e possui ação antioxidante, contribuindo para 

a manutenção da integridade celular e aceleração da cicatrização; 

 

 A Vitamina E é uma vitamina lipossolúvel com propriedades antioxidantes e anti-

inflamatórias, que auxiliam na proteção das células contra os radicais livres, além de 

fortalecer o sistema imunológico, promover a saúde da pele e colaborar para a prevenção 

de infecções e inflamações. 
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Tais características asseguram que, mesmo na ausência dos componentes 

apontados pela empresa Recorrente (que, repita-se, possuem função apenas secundária), o produto 

mantém sua eficácia comprovada para uso terapêutico, especialmente no processo de cicatrização. 

Dessa forma, conforme justificado acima, não há motivação suficiente para a 

desclassificação da empresa no item 7, uma vez que a proposta apresentada pela Recorrida é a mais 

vantajosa para a Administração, tanto do ponto de vista econômico quanto técnico, além de oferecer 

um produto comprovadamente eficaz e de qualidade reconhecida. 

 

IV-  DO PEDIDO 

Verifica-se que o argumento trazido no recurso se revela insuficiente e ineficaz para 

rechaçar o processo licitatório devidamente realizado, pelo que se pugna pelo conhecimento da 

presente contrarrazão e seu provimento, com a consequente improcedência do recurso apresentado 

pelas empresas MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais das empresas 

recorrentes não merecem prosperar, devendo, portanto, manter a decisão de classificação da 

empresa ITA PHARMA LTDA e ratificada pela autoridade superior.  

Por fim, requer a devida homologação da referida licitação em favor da ITA PHARMA 

LTDA.  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

Itaocara, 23 de maio de 2025. 

 

 

MAURO JOSÉ SOARES FIGUEIREDO 

Representante Legal 
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